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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA 

 

MINUTA 

CONTRATO Nº XXXX/2022-SESAU QUE 

ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, POR 

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ANANINDEUA/F.M.S E 

DE OUTRO A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito 

público interno, sediada na Av. Magalhães Barata, nº. 1515, Centro, Ananindeua, Pará, inscrita 

no CNPJ sob o n. 05.058.441/0001-68, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ANANINDEUA CNPJ: 11.941.767/0001-31 / FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE CNPJ: 11.948.192/0001-89, com sede neste Município de Ananindeua, Estado do 

Pará, localizada na Av. SN 21, Cidade Nova VI, n° 18, Bairro: Cidade Nova, Ananindeua-Pará, 

CEP: 67.143-810, neste ato, representada pela Secretária Municipal da Saúde, Dra. Dayane da 

Silva Lima, brasileira, solteira, funcionária pública, portadora da Carteira de Identidade n° 

4461709- PC/PA, inscrita no CPF sob o n°785.213.002-04, residente e domiciliada na Rua dos 

mundurucus 1932, condomínio Villa Dei Fiori, apartamento 801- Bairro Batista Campos, na 

Cidade de Belém-PA, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXX, neste 

ato, representada por (REPRESENTANTE LEGAL), doravante denominada por 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, por meio de LICITAÇÃO Nº 

XXXX - SESAU, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº XXX/2022 – 

SESAU e em observância às disposições da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações 

posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, 

aceitam e se obrigam a cumprir:  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CONTRATO: O presente contrato decorre de 

Procedimento Licitatório n.º xxxx - SESAU, sob a égide da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações 

posteriores as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 

de empresa especializada em fornecimento de medicamentos para atender demanda, via 

administrativa e judicial, da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as descrições, 

especificações e quantitativos contidos no Termo de Referência em anexo. 

 

Parágrafo Primeiro: Este contrato firmado entre a CONTRATADA e a administração deverá 

ser assinado de forma digital, por meio de Certificado de Pessoa Jurídica da CONTRATANTE, 

para prestação de contas junto ao TCM no mural eletrônico, disposto e regulamentado na 

Resolução n° 11.535/TCM/PA, de 01 de julho de 2014, publicada em diário oficial do estado 

em 03 de julho de 2014. 
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Parágrafo segundo - das especificações e quantitativos: Os itens de especificações e 

quantitativos constam no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O 

valor global do contrato XXXXXXX, estando incluídos no preço todos os custos DIRETOS E 

INDIRETOS dos materiais e constituirá (ão), a qualquer título, a única e completa 

remuneração pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto deste Contrato. 

 

Parágrafo Primeiro: Obedecidas as formalidades legais o pagamento será efetuado em até 30 

(trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura e recibo definitivo pela CONTRATADA 

e atesto do setor competente, e em conformidade com a legislação vigente; 

Parágrafo Segundo: O CNPJ da documentação fiscal deverá ser o mesmo da proposta de 

preços apresentada pela CONTRATADA; 

 

Parágrafo Terceiro: No caso de constatação de erros ou irregularidades na nota, o prazo de 

pagamento será reiniciado após apresentação de nova nota fiscal devidamente corrigida; 

 

Parágrafo Quarto: O pagamento dos produtos será efetuado observado à regularidade fiscal 

da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato 

é de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação da Ata de Registro de Preços,  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

Parágrafo único: O crédito para a despesa correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Funcional Programática 
Elemento de 

despesa 
Fonte Valor 

XXXXXXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Primeiro: A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste 

Contrato e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

I - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade do produto; 

 

II – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

III – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos 
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IV- Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

 

VI – Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

 

VII – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei nº 8.666/93; 

 

VIII – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

IX – Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos 

objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

X – Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, 

indenizações, vales-refeições, vales-transportes, fretes e outras que porventura venha a ser 

criadas e exigidas pelo Poder Público; 

 

XI – Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da CONTRATANTE para a execução do contrato; 

 

XII – Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE 

 

XIII – As solicitações de fornecimento à contratada serão feitas por escrito, por Nota de 

Empenho (NE), sendo que os itens constantes neste, serão entregues de forma parcelada, 

obedecendo um cronograma estabelecido pela Coordenação do Almoxarifado Central da 

Secretaria Municipal de saúde; 

 

XIV – A Empresa deverá, em um prazo de até 03 (três) dias, a partir do recebimento da  Nota 

de Empenho (NE), efetuar a entrega do objeto da presente licitação na sede do Almoxarifado 

da Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua, localizado no Conjunto Guajará, Estrada 

do Guajará, Rua SN 21,  lotes 19 a 30, Bairro Guajará, CEP: 67.149-810 – 

Ananindeua/PA, em conformidade  com os quantitativos estabelecidos na Nota de Empenho; 

 

XV – O prazo de validade mínimo do medicamento deverá ser de 12 (doze) meses ou, o 

equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade do medicamento, contando 

da data de entrega no local supramencionado, sendo que  a SESAU se reserva ao direito de 

não receber nenhum medicamento fora destes parâmetros; 

 

XVI – O fornecimento do medicamento deverá obedecer às instruções dispostas no art. 31 da 

Lei n.0 8.078 de 11/09/90, uma vez qua a apresentação do produto deverá assegurar 
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informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as características, 

marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, 

prazo de validade, bem como os riscos que apresentem à saúde e à segurança dos usuários; 

 

XVII – O material entregue deverá vir acompanhado de Nota Fiscal (04 VIAS) e Nota de 

Empenho; 

 

Parágrafo Segundo: À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:  

 

I - Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

II - Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 

entrega do material objeto deste certame, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Terceiro: São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

 

I – A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE para a 

execução do contrato decorrente do Termo de Referência; 

 

II - A veiculação de publicidade acerca deste certame, salvo se houver prévia autorização da 

Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua – SESAU; 

 

III - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, comerciais e 

fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente 

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

Parágrafo Primeiro: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e seus anexos, bem como no instrumento contratual; 

 

Parágrafo Segundo: Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir 

suas obrigações; 

 

Parágrafo Terceiro: Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA em suas 

dependências para a execução do contrato; 

 

Parágrafo Quarto: Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

 

Parágrafo Quinto: Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência e da  

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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Parágrafo Sexto: Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto; 

 

Parágrafo Sétimo: Proceder à verificação das validades dos produtos fornecidos pela 

CONTRATADA; 

 

Parágrafo Oitavo: Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

Parágrafo Nono: Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado (Fiscais de 

contrato); 

 

Parágrafo Décimo: Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

 

Parágrafo Décimo Primeiro: Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecida neste Termo de 

Referência e seus anexos, bem como o estipulado no contrato, desde que apresentada a Nota 

Fiscal/Fatura respectiva devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato e pelo recebedor; 

 

Parágrafo Décimo Segundo: A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

 

Parágrafo Primeiro: Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, 

todas as condições demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o 

cumprimento das obrigações assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire 

durante a vigência contratual, bem como garantir o cumprimento das obrigações assumidas.  

 

Parágrafo Segundo: Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada 

pagamento, a CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE deverá ser informada sempre que houver alteração 

do Contrato Social da Empresa, através do envio de cópia do contrato atualizado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão do contrato poderá 

ser: 
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I - determinada por ato unilateral e escrito da autoridade máxima do Órgão contratante, nos 

casos enumerados nos itens I a XII e XVII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de dispensa de licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração. 

 

III - judicial, nos termos da legislação. 

 

Parágrafo único: No caso de atraso de entrega ou inexecução do contrato superior a noventa 

dias, poderá a Administração rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades previstas na 

Lei de Licitação. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:  
 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência das situações previstas no capítulo IV da Lei 8.666/93, 

aplica-se à CONTRATADA as penalidades correspondentes ficando, desde logo, fixada a 

respectiva multa, em até 10% (dez por cento) do valor contratado. 

 

Parágrafo segundo: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a 

empresa CONTRATADA às sanções previstas, podendo a Administração Pública, garantida 

prévia defesa, aplicar as seguintes sanções. 

 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão do direito de licitar e de contratar com a SESAU/PMA, por período de 5 (cinco) 

anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade; 

 

Parágrafo Primeiro: Nenhuma penalidade será aplicada sem o divido processo administrativo.  

 

Parágrafo Segundo: A aplicação da penalidade ocorrerá após a defesa previa do interessado, 

no prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da intimação do ato. 

 

Parágrafo Terceiro: Das penalidades de que tratam as alíneas “a” e “d”, cabe recursos ou 

pedido de representação, conforme o caso. 

 

Parágrafo Quarto: A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o 

descumprimento das obrigações assumidas, desde que sua gravidade, a critério do Órgão 

Licitante, mediante justificativa, não recomece a aplicação de outra penalidade.  

 

Parágrafo Quinto: A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções:  

 

a) Recusa injustificada da contratada em assinar o instrumento de contrato no prazo 

estabelecido: 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
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b) Atraso na entrega do objeto da licitação, em relação ao prazo estipulado: 0,33 (zero 

virgula trinta e três por cento) do valor global do item não entregue, por dia de atraso, limitando 

a 10% (dez por cento); 

c) Ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pela alíneas 

anteriores: 10% (dez por cento) do valor global do item adjudicado; 

 

Parágrafo Sexto: A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar 

eventuais perdas e danos. 

 

Parágrafo Sétimo: O valor total das muitas aplicação na vigência do contrato, não poderá 

ultrapassar 20% (vinte por cento) dos eu valor total.   

 

Parágrafo Oitavo: As sanções são independentes, a aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

Parágrafo Nono: O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias uteis a contar da 

intimação da empresa contratada a critério da Administração e em sendo possível, o valor 

devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da CONTRATANTE. 

Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se 

ao processo executivo. 

 

Parágrafo Decimo: As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

 

Parágrafo Decimo-primeiro: A multa será descontada dos pagamentos, eventualmente 

devidos pela Administração, com base nos §3º do artigo 86 e §1º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Decimo-segundo: O termo inicial para a incidência de qualquer das penalidades 

estipuladas será data fixada para o adimplemento, e o termo final será a data do efetivo 

pagamento desta. 

 

Parágrafo Decimo-terceiro: As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em 

parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela 

empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de dez dias e aceito pela contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO E DA ALTERAÇÃO 

SUBJETIVA: 

 

Parágrafo Primeiro: É expressamente vedada à CONTRATADA a subcontratação de outra 

empresa para a execução do objeto do Termo de Referência. 

 

Parágrafo Segundo: É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS: A execução do presente 

contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas Contratuais e pelos 
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preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 da Lei Federal nº 8.666/93, 

combinado com o Inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A 

CONTRATANTE designará Servidor para fiscalizar integralmente a execução do presente 

contrato, em observância a regra plasmada no artigo 67 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: Fica eleito o Foro da Justiça Comum da 

Comarca do Município de Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir dúvidas oriundas do 

entendimento deste Contrato, ou, para exigir a sua execução, renunciando-se a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem ajustados e contratados, assinam o presente documento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.  

 

 

Ananindeua/PA, xx de xxxxxx de 2022. 

 

 

 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA 

DAYANE DA SILVA LIMA 

CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-_________________________________________ 

CPF/MF nº 

 

2-_________________________________________ 

CPF/MF nº 
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